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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 47/2025 

AUTOR: MESA DIRETORA 

RELATOR VEREADOR PESSUTTO (UNIÃO) — VOTO FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR FABRIS (PP): Seguiu o voto do relator. 
VEREADOR GAVA (PSDB) Seguiu o voto do relator. 
VEREADORA LETÍCIA BONASSINA (PL): Seguiu o voto do relator. 

Com 05 (cinco) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 47/2025, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos vinte e dois dias de abril de dois mil e vinte e cinco. 

1 

Vereador LU 1 • ANES (PDT) 
Vice-Presidente da Comissão de 1 egislação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 
PROCESSO: 71/2025 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 47/2025 
VEREADOR RELATOR: GILMAR PESSUTTO (União Brasil) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 15 de abril de 2025 
AUTOR: MESA DIRETORA BIÊNIO 2025/2026 
EMENTA: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DE VENCIMENTOS AOS 
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL E 
ALTERA O ANEXO I DA LEI ORDINÁRIA N° 5.877/2014. 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do 
Projeto de Lei Ordinária n° 47/2025, Gilmar Pessutto (União Brasil), após 
proceder a análise da proposição acima referida, exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei, visa conceder revisão geral anual de 
vencimentos aos servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal. 
Justifica a Mesa Diretora, que a revisão geral também aplica-se aos proventos 
dos inativos e pensionistas de conformidade com a Lei Municipal n° 2.819, de 30 
de junho de 1999, que criou o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor 
Público Municipal de Bento Gonçalves — FAPSBENTO. O projeto de lei objetiva 
recompor a inflação dos períodos de março/2024 a fevereiro/2025, conforme 
prevê a legislação vigente sobre a matéria. Será utilizado o índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), percentual de variação de 5,06%, a 
vigorar a partir de 1a  de abril de 2025. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica 
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §10, inciso III, art. 109, inciso 
II, ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Bento Gonçalves), bem como, atende também, ao 
disposto no art. 38, inciso III, da Resolução n° 03, de 03 de abril de 1990 (Lei 
Orgânica Municipal), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta 
Casa Legislativa. 
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Diante do exposto, este Vereador entende que o referido Projeto 
atende as normas legislativas e o voto é FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte de dois dias do mês 
de abril de dois mil e vinte e cinco. 

(União Brasil) 
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